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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 541

Altera a Lei n.º 316 de 19 de dezembro de 1977, nas condições que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
O Artigo 261 e o Artigo 262, Inciso I e seu § 1º da Lei n.º 316 de 19/12/77 (Código Tributário Municipal), passam a vigorar com a seguinte redação.


“Art. 261 – A Contribuição de Melhoria é instituída para fazer face aos custos de obras públicas municipais, tendo como limite total, a despesa realizada”.


“Art. 262 – A Contribuição de Melhoria será devida desde que observados os seguintes requisitos mínimos:


I – publicação prévia dos seguintes elementos:

a) memorial descritivo do projeto;

b) orçamento do custo da obra;

c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição de melhoria;

d) delimitação da zona beneficiada”.

§ 1º -
A Contribuição de Melhoria relativa a cada imóvel, será determinada pelo rateio da parcela do custo da obra a que se refere a alínea “c” do Inciso I, pelos imóveis situados na zona beneficiada”.

Art. 2 -
As despesas decorrentes da aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento.

Art. 3 -
Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1986.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 05 de novembro de 1985 – XXI ANO DA EMANCIPAÇÃO.

_____________________________________

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

_____________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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